
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - PROC. CEE Nº 1.890/72 

INTERESSADO: INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE SÃO CAETANO DO SUL 

ASSUNTO : homologação do resultado da defesa de Tese de doutoramento 
de SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA - Grau: Plenamento 

INDICAÇÃO Nº 0 8 / 7 7 - CTG - APROVADO EM 16/03/77 

Comunicado ao Pleno em 30/3/77 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau, tomando conhecimento do 

Proc. CEE nº 1 . 8 9 0 / 7 2 , que trata de defesa de tese de doutoramen-

to em C i ê n c i a s , junto ao Departamento de 

_ , realizada por SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA 

, em 04-02-1.977, 

na(o) INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE SÃO CAETANO DO SUL, 

tendo em vista os Pareceres favoráveis das Comissões Examinadoras, 

Homologa o resultado da defeca de tese, sob o título, de " A Impor-

tância do " O u t - D o o r " na Sociedade de Consumo" 

, com base na Deliberação 

CEE de 09 de outubro de 1973 o Portaria GP - nº 5/73. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Ceico Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Henrique Gamba, José 

Antônio Trevisan, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Oswaldo Aranha 

Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e Rosa Tedeschi Manso Vieira. 

Foi vencido o voto do Senhor Conselheiro Alpínolo Lopes Ca-

sali, nos termos de sua Declaração do Voto em Separado e do Cons. 
Celso Volpe. 

Sala das Sessões, em 1 6 / 0 3 / 7 7 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

O regimento do Instituto Municipal de Ensino 

Superior de São Caetano do Sul não prevê o doutoramento para 

o seu pessoal docente. Por conseguinte, é carecedor do direi-

to ou faculdade ao conferir o título acadêmico de Doutor a 

Terceiros. Logo, abstenho-me de votar. 

São Paulo, 16 de março de 1.977 

a) Conselheiro Alpínolo Lopes Casali 

Gcir.es

